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PORTARIA Nº 089/2025 – SEASO 

 
“Concessão de diárias” 

 
 

A Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ELIAS DE 
ALMEIDA 

BARBOSA 
FERRAZ – PR 

20/11/2025 
 

20/11/2025 
 

01 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A BARBOSA 
FERRAZ-PR PARA 
ACOMPANHAR 
CERCA DE 30 
MULHERES QUE 
PARTICIPAM DO 
GRUPO DE 
ARTESANATO DO 
SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA 
EVENTO ESSE SENDO 
A 8º EXPO CROCHE 

“I” 150,00 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 14 de Novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretária da Ação Social 
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PORTARIA Nº 090/2025 – SEASO 

 
“Concessão  de diárias” 

 
A Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 

Ação Social  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

SIMONE 
BORTOLUZZI 

BARBOSA 
FERRAZ – PR 

20/11/2025 
 

20/11/2025 
 

01 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A BARBOSA 
FERRAZ-PR PARA 
ACOMPANHAR 
CERCA DE 30 
MULHERES QUE 
PARTICIPAM DO 
GRUPO DE 
ARTESANATO DO 
SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA 
EVENTO ESSE SENDO 
A 8º EXPO CROCHE 

“I” 175,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 14 de Novembro de 2025. 

 
 

Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretario da Ação Social 
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“Concessão de diárias” 

 
 

A Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JOÃO 
ANTONIO 
FERREIRA DA 
COSTA 

BARBOSA 
FERRAZ – PR 

20/11/2025 
 

20/11/2025 
 

01 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A BARBOSA 
FERRAZ-PR PARA 
ACOMPANHAR 
CERCA DE 30 
MULHERES QUE 
PARTICIPAM DO 
GRUPO DE 
ARTESANATO DO 
SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA 
EVENTO ESSE SENDO 
A 8º EXPO CROCHE 

“I” 175,00 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 14 de Novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretária da Ação Social 
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PORTARIA Nº 092/2025 – SEASO 
 

“Concessão de diárias” 
 
 

A Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JOÃO 
ANTONIO 
FERREIRA DA 
COSTA 

UMUARAMA-
PR 

18/11/2025 
 

18/11/2025 
 

01 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A 
UMUARAMA-PR PARA 
AGENDAMENTO DE 
USUARIO DO CRAS 

“I” 80,00 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 17 de Novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretária da Ação Social 
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO  

 

 

EXTRATO DO TERMO Nº 24/2025 

 

QUARTO CENTENÁRIO - CÂMARA MUNICIPAL, CNPJ Nº 01.636.835/0001-03 e a empresa UNICURSOS CAPACITACAO E 
TREINAMENTOS LTDA, CNPJ 19.949.769/0001-89, conforme Termo de Inexigibilidade nº 24/2025, para: INSCRICAO DE CAMILA 
MEDEIROS CARLUCCI, ELIZEU DE ALMEIDA E FABIANA MARIA KOASNE NO CURSO “O PODER LEGISLATIVO E A ATIVIDADE 
LEGISLATIVA E FISCALIZATÓRIA NO FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO” o valor da compra será de R$ 4.470,00 (quatro mil 
quatrocentos e setenta reais) para pagamento em até 30 dias após emissão de nota fiscal. Prazo de execução 31/12/2025; a 
dotação. 01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE 01001; Quarto 
Centenário, Estado do Paraná, 17 de novembro de 2025. 
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ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná atendendo ao dispositivo da 
legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 14.133/21 e suas modificações, adjudica e homologa o objeto 
do Termo de inexigibilidade Nº. 24/2025, declarando oficialmente contratada UNICURSOS CAPACITACAO E 

TREINAMENTOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica – CNPJ 19.949.769/0001-89, com 
valor de R$ 4.470,00 (quatro mil quatrocentos e setenta reais). 
 
Quarto Centenário – Pr, 17 de novembro de 2025. 

 

 

 

Elizeu de Almeida 

Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Biênio 2025/2026 
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ATO DA MESA DIRETORA N°19/2025 
 
A MESA DIRETORA, da Câmara municipal de quarto centenário, Estado do Paraná no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela resolução n.3/2015, de 23/12/2015, 
publicada no órgão oficial do município em 30/12/2015. 

 
RESOLVE: 
 

Conceder diária(s) a(o)(s) senhor(a)(es): 
 

BENEFICIARIO QT VALOR 
R$ 

DATA 
INÍCIO 

DATA FIM DESTINO 
VIAGEM 

OBJETIVO 

JHONNY 
TEIXEIRA 
FARIAS 

2,5 1.305,00 05/11/2025 07/11/2025 CURITIBA -

PR 

REFERENTE À PARTICIPAÇÃO NO EVENTO ‘ 
EXELÊNCIA LEGISLATIVA E POLITICAS 
SOCIAIS NO ÂMBITO MUNICIPAL’ 

SILVIO 
APARECIDO  

BESSANI 

2,5 1.305,00 05/11/2025 07/11/2025 CURITIBA -

PR 

REFERENTE À PARTICIPAÇÃO NO EVENTO ‘ 
EXELÊNCIA LEGISLATIVA E POLITICAS 
SOCIAIS NO ÂMBITO MUNICIPAL’ 

VALDIR 
ALVES 

DE 
OLIVEIRA 

2,5 1.305,00 05/11/2025 07/11/2025 CURITIBA -

PR 

REFERENTE À PARTICIPAÇÃO NO EVENTO ‘ 
EXELÊNCIA LEGISLATIVA E POLITICAS 
SOCIAIS NO ÂMBITO MUNICIPAL’ 

 
Após deferimento os requerimentos individuais, conforme os ditames desta casa de leis.  

 
Cumpra-se. 

        
Edifício da câmara municipal de Quarto Centenário, estado do Paraná em 04 de novembro de 

2025. 
 
 
 
            ELIZEU DE ALMEIDA                                       EMERSON C. RIBEIRO VASCONCELOS 
                 PRESIDENTE                                                                   1° SECRETARIO 
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ATO DA MESA DIRETORA N°21/2025 
 
A MESA DIRETORA, da Câmara municipal de quarto centenário, Estado do Paraná no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela resolução n.3/2015, de 23/12/2015, 
publicada no órgão oficial do município em 30/12/2015. 

 
RESOLVE: 
 

Conceder diária(s) a(o)(s) senhor(a)(es): 
 

BENEFICIARIO QT VALOR 
R$ 

DATA 
INÍCIO 

DATA FIM DESTINO 
VIAGEM 

OBJETIVO 

CAMILA  
CARLUCCI 

3 1.566,00 18/11/2025 21/11/2025 CURITIBA 

-PR 

REFERENTE À PARTICIPAÇÃO NO EVENTO 
‘LEGISLATUR CONEXAO VEREADORES DO 
TURISMO’’ PROMOVIDO PELA SECRTETARIA DE 
TURISMO DO ESTADO DO PARANA  E A 
PARTICIPAÇÃO NO CURSO “O PODER LEGISLATIVO 
E A ATIVIDADE LEGISLATIVA E FISCALIZATÓRIA NO 
FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO” 

ELIZEU  
DE  

ALMEIDA 

3 1.566,00 18/11/2025 21/11/2025 CURITIBA 

-PR 

REFERENTE A PARTICIPAÇÃO NO EVENTO 
‘LEGISLATUR CONEXAO VEREADORES DO 
TURISMO’’ PROMOVIDO PELA SECRTETARIA DE 
TURISMO DO ESTADO DO PARANA  E A 
PARTICIPAÇÃO NO CURSO “O PODER LEGISLATIVO 
E A ATIVIDADE LEGISLATIVA E FISCALIZATÓRIA NO 
FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO” 

FABIANA  
MARIA  

KOASNE 

3 1.566,00 18/11/2025 21/11/2025 CURITIBA 

-PR 

REFERENTE À PARTICIPAÇÃO NO EVENTO 
‘LEGISLATUR CONEXAO VEREADORES DO 
TURISMO’’ PROMOVIDO PELA SECRTETARIA DE 
TURISMO DO ESTADO DO PARANA  E A 
PARTICIPAÇÃO NO CURSO “O PODER LEGISLATIVO 
E A ATIVIDADE LEGISLATIVA E FISCALIZATÓRIA NO 
FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO” 

 
Após deferimento os requerimentos individuais, conforme os ditames desta casa de leis.  

 
Cumpra-se. 

        
Edifício da câmara municipal de Quarto Centenário, estado do Paraná em 17 de novembro de 

2025. 
 
 
 
            ELIZEU DE ALMEIDA                                       EMERSON C. RIBEIRO VASCONCELOS 
                 PRESIDENTE                                                                   1° SECRETARIO 
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EXTRATO DO TERMO Nº 22/2025 

 

QUARTO CENTENÁRIO - CÂMARA MUNICIPAL, CNPJ Nº 01.636.835/0001-03 e a empresa UNICURSOS CAPACITACAO E 
TREINAMENTOS LTDA, CNPJ 19.949.769/0001-89, conforme Termo de Inexigibilidade nº 22/2025, para: INSCRICAO DE JHONNY 
TEIXEIRA FARIAS, SILVIO APARECIDO BESSANI E VALDIR ALVES DE OLIVEIRA ‘ EXELÊNCIA LEGISLATIVA E POLITICAS SOCIAIS NO 
ÂMBITO MUNICIPAL’ o valor da compra será de R$ 4.470,00 (quatro mil quatrocentos e setenta reais) para pagamento em até 30 
dias após emissão de nota fiscal. Prazo de execução 31/12/2025; a dotação. 01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE 01001; Quarto Centenário, Estado do Paraná, 04 de novembro de 2025. 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
 
 


		2025-11-17T16:06:19-0300
	MARCOS ANTONIO DA SILVA DE CRISTO:00721477925




